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1 V E R B A ' N . 8 ' ! T ! r l ' 

. Móveis e Utensílios — Ho^Ht* ! 
9? Aquisição no ambulatório -, , ,., 

V E R B A N . 9 
Móveis e Utensílios — Hospital 

a) Aquisição de móveis ,, 
ti) Aquisição de rouparia ..... . . . . . . . t 
p> Aquisição de mat. cirúrgico . . . . ,, 

TOTAL DA DESPEGA G E R A L Cr$ 

15.000,00 
50.000,00 
20.000;ÒO 

5.000,00 

85.000,00 2.825.000,00 

2.825.000,00 

Artigo 32.o — O oficial que aceitar cómissioríainen-
,to em^funsãô'" ou cargo não previsto nos quadros da FÍSr-
*ça Policiai, de caráter mil itar J I U policial, terá de optar 
fpelos vencimentos de um ou de outro cargo e, na hipó
tese de opfião peles vencimentos da' Força Policial, rece
bê-los-á r a íorma estabelecida na letra " d " do artis» 
27.0 — deste código. 

D E C R E T O N. 15.630, DE 29 DE JANEIRO DE 1946 

Dispõe sobre o "Código de Vencimentos _ e 
Vantagens ãe Oficiais e Praças da Força Policial 
do Estado". 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando" das atribuições que lhe são conferidas ! 
per lei, , 

DECRETA : 

TÍTULO I 
Vencimentos -

CAP ITULO I 
Disposições Gerais 

Art igo N l . o — Considera-se sob a designação «e "van
tagem" tudo quanto o militar percebe, em. dinheiro ou 
t i l l espécie. 

Artigo 2.o — "Vencimentos" são,- p u a «feito deste 
código, o soldo e a gratificação. 

Parágrafo único — O soldo corresponde a dois ter
ços dos vencimentos e a gratificação a u m terço. 

Artigo 3.0 — Os vencimentos dos oficiais e das pra
gas da Força Policial são os constantes das tabelas ane
xas aos de?retos-leis anuais de fixação da Porca Polici-^ 
a i . • 

Artigo 4.o — Os vencimentos do posto ou da gradua
ção, são devidos: 

a) — ao oficial a partir da publicação do decreto d? 
ticmeação ou promoção, no "Diário Of ic ia l " do Estado; 

b) — à praça: desde-o dia da publicação em Bol?-
Í3m, do alistamento ou da promoção; 

c) — aos oficiais e praças: — até o dia da publicação 
da exclusão em Boletim, inclusive, e, em caso de faleci-
talento, até o dia em que este se verificar. 

Artigo 5.o — A gratificação somente é devida ao ofi-
È!al ou praça quando em efetivo exercício, ressalvados os 
IDOSOS especificados neste Código 

Artigo 6.o — Os vencimentos e as vantagens não po
derão ser objeto de arresto, sequestro ou'penhora. 
' § l . o ) — Somente serão permitidos os descontos que 
SÓ destinarem ao pagamento: 

a) — de divida contrai-la para com a Fazenda Es
tadual; 
1 b) — r'e nensão estabelecia? "or autoridade compe
tente, para alimentação de família; 
' c) — de contribuição e empréstimo para instituições 
"Oficiais; 

d) — mensalidades para entidades oficializadas; 
•f e) — consignações a fornecedores contratados. 
*' 5 2.o"> — O Comando Geral, os Comandantes de 
Corpo e Chefes d* Serviço poderão deteíminar descontos 
gara pagamento de dívidas narticulares de seus coman
dados, em caso de manifesto abuso de confiança, ou 
Quando delas resultar descrédito«nara a Corooração. 

§ 3.o) — Oá descontos suieitos a parcelamento se-
f l o or (w»s i i% na forma estabelecida pelo-Regulamento 
do" Serviço de Fundos. 

CAPÍTULO II 
Dos licenciados 

• Artigo i .o — Os oficiais e praças da Força Policial, 
guando licenciados .para tratamento de saúde, / até por 
Iséis meses, terão direito aos vencimentos ingrais do pos
to ou graduação. ' 

Parágrafo único — Quando as licenças excederem 
tleftse praza sofrerão os seguintes descontos: 
n a) — da gratificação do sétimo ao nono mês; 

b) — da gratificação e mais a metade do soldo, do 
C.écimo r,o vigésimo quarto mês. 

Artigo 8.0 — Quando licenciado por motivo de doen
ça adquirida em ato ou em consequência de serviço, até 
24 meses o oficial ou praça perceberá vencimentos inte
grais, inclusive gratificações especiais e diferença de ven
cimentos que esteja percebendo, ao ser licenciado. 

Artigo 9 c — A licença-premio nenhum desconto 
Kcarretará nos vencimentos do oficial ou praça. 

Artigo 10.o — O licenciado para tratar de negócios 
Dartieniares. a nenhum vencimento terá direito, durante 
W licença. 

Artigo 11 o — A praça com mais de dois anos de 
Eeiviços. julgada inválida por estar atacada de hemi
plegia, paraplegia, alienação mental, surdez completa on 
cegueira iminente, ou de moléstias contagiosas ou repusf-
tes,_ taib cíx îo s lepra, o pènfigo foliáceo e a tuberculose, 
eera íicenciaca com todos os vencimentos, até o má
ximo oe deis anos. 

Artigo 12.o — As praças tidas por inválidas em cort-
üequenc-.a de doenças não especificadas no artigo ante
rior, serão licenciadas até que se. tornem efetivas suas 
reformas, percebendo os proventos que lhes caberão apos 
ã~ concessão das mesmas. ' - ' 

% l . o — Para o efeito do .saque dos vencimentos à 
jsraça iicen.Vada nas condições deste artigo, a respectiva 
Unidade fará constar, * juntamente com a publicação da 
licença, a data a partir da qual deve ser contada e o 
tempo de serviço prestado pelo licenciado. 

§ 2.o) — Após a reforma e consequente expedição 
Ao respectivo titulo declaratório de vencimentos, a' re-' 

fiartição encarregada do saque fará a necessária veri-
icação, providenciando o ressarcimento ao interessado 

íou ao Estado conforme o caso, se os vencimentos antes 
Jacadoi não coincidirem com os fixados no referido t i 
tule . 

S 3.o) — Quando se tratar de exercício financeiro já 
fncerrario os interessados terão que requerer as diferen
ças a qve tenham direito. 

Arrigo* IS.o — Os oficiais e praças poderão obter 
licença par?, tratamento da saúde de pessoa de sua fa
mília, cujo nome conste de seus assentamentos ind i 
viduais . ' > ' 
\i 8 único.— Essa licença será concedida: 

a) — com vencimentos integrais, até um mês; 
b) — cem o desconto da gratificação, quando exce

der de um, até dois meses; 
c) — c-.-.-m o desconto da gratificação e mais a me

tade do soldo, quando exceder de dois, até seis meses; 
cl) —- sem vencimentos, do sétimo mês em diante, 

. até o vigésimo-quarto. 
Artigo 14.0 — Ressalvados os casos de abono famS-

liar. afcono piovisório, salário-familia, 4.a parte do sol

do, gratificação a anspeçadas e premio de engajado e c 
caso previsto no artigo 8.o, quaisquer outras vantagens 
ou gratificações especiais, serão excluidas dos vencimen--
tos do licenciado. 

Artigo 15.o — Quando em nojo, gala," férias ou dis
pensa r.o serviço, nenhum desconto sofrerá o oficiai ou 
praça. 

CAPITULO III 
Dos presos, submetidos a processo e dos afastados das 

funções 
Artigo 16.0 — O oficial ou praça preso disciplinar

mente, com prejuiío do serviço, ou preso respondendo 
a processo de qualquer natureza, sofrerá o desconto da 
gratificação. 

§ único — No caso do oficial oú praça responder a 
processo em liberdade, não haverá descontos em seus 
vencimentos, desde que esteja no efetivo exercício de 
suas funções, ou que concorra aos serviços de escala. 

Artigo 17.0 — O oficial ou praça afastado discipli
narmente de suas funções, apenas receberá o soldo. 

Artigo 18. o — O oficial ou praça condenado por delito 
ou crime de qualquer natureza, perceberá, durante a pr i 
são, apenas o soldo. 

Artigo 19.o — Nos casos de sentença absoiutóiia 
definitiva, ou arquivamento de processo, e de anulação 
de pena disciplinar, serão restituídos aos interessados --s 
descontos que hajam sofrido. 

Artigo 20.o — O oficiai ou praça preso, que aguai -
dar julgamento ou sentenciado, quando em tratamento 
no Hospital Mil i tar, descontará, alem da gratificação, 
mais uma diária de alimentação, conforme estabelece 
este código. 

Parágrafo único — O preso disciplinarmente, quan
do em tratamento no Hospital Mil itar, terá suspenso o 
cumprimento da pena e sofrerá o desconto da diária 
referida neste artigo. 

Artigo 21. — Os descontos de prisão efetuam-se desde 
o dia em que começar o castigo, levando-se em conta o 
tempo de prisão preventiva. 

Artigo 22. — O oficial condenado a pena de reforma, 
terá os vencimentos previstos no título III, capitulo II, 
deste código * 

Artigo 23. — Com a perda da patente, cessa para o 
oficial o direito aos vencimentos e vantagens. 

CAPÍTULO IV 
Dos ausentes 

Artigo 24. — Ao oficial ou praça que passar ausente, 
por qualquer, motivo, nenhum pagamento se fará sem 
que apresente justificação, após a qual se lhe abonará o 
soldo relativo ao período da ausência, e a gratificação 
desde a data de sua apresentação. 

Artigo 25. — Em caso de extravio, aprisionamento, 
falecimento ou deserção, em operações de guerra, os ven-
vjnjentos de oficiais e praças serão sacados até o dia 
em que fique devidamente esclarecida sua situação. 

Parágrafo único — À família do oficial ou praça que 
se considerar extraviado em serviço, pagar-se-á o res
pectivo soldo, até a apresençãò ou exclusão definitiva. 

CAPÍTULO V 
Do trânsito 

Artigo 26. — Durante o trânsito, o oficial receberá 
os seus vencimentos integrais, e, se este for prorrogado, 
receberá somento o soldo. CAPÍTULO VI 

Dos oficiais agregados-
Artigo 27. í - .O oficial agregado perceberá os oeguin-

tes vencimentos: 
a) — Vencimentos integrais, quando a agregação for 

em consequência de moléstia ou invalidez, nos casos gui
se discriminam: 

1 — se tiver mais de 25 anos de serviço; 
2 — se a invalidez for resultante de moléstia ou aci

dente ocorrido em ato de serviço; 
3 _ quando atacado de hemiplegia, paraplegia, alie

nação mental, surdez completa ou cegueira iminente, ou 
de moléstias contagiosas ou repugnantes, tais como a 
lepra, o pênfico foliáceo e a tuberculose. 

b) — Soldo: caberá somento o soldo, nos seguintes 
casos: • -

1 — quando contar 16 anos ou menos de serviço, e a 
agregação for resultante de moléstia ou invalidez; 

2 — durante a agregação por motivo de sentença 
condenatória passada, em julgado. 

c) — Tantas vigésimas-quintas partes dos venci
mentos quantos forem os anos completos de serviço 
-quando a agregação for resultante de moléstia ou inva
lidez e o .oficial contar" mais de 16 e menos de 25 anos 
de serviço. 

- d) — Quando a agregação for por rríotivo de exercí
cio de comissões não previstas nos quadros da Força 
Policial: " 

1 — vencimentos integrais ,se a comissão for de 
caráter militar ou policial, desde que opte pelos venci
mentos da corporação ou que a função ou cargo exer
cido não seja remunerado; 

2 — o soldo, se a comissão tiver o mesmo caráter e 
se a função exercida.for gratificada. 

Artigo 28. — Não terão direito a vencimentos os 
oficiais agregados pelos seguintes motivos: 

a) — Exercício de comissão de caráter não militar" 
ou policial; 

b) — Licença para tratar de negócios particulares; 
c) — Deserção ou extravio, ressalvada a exceção pre

vista no artigo 25.o e respectivo parágrafo. 
• CAPÍTULO VI I 

Das acumulações remuneradas 
Artigo 29. —• É vedada a acumulação de funções ou 

cargos públicos remunerados da União, do Estado ou dos 
municípios, bem como-de uma e'outra dessas entidades, 
qualquer que seja a forma de remuneração. 

Artigo 30.o — E proibida a acumulação de proven
tos i% aposentadoria, disponibilidade ou reforma, bem 
como ad t s t s s com os dé função ou cargo Público. 

Aríig-' 31.o — Não se' compreende na proibição dos 
artigos precedentes tí recibemento de ajudas de cus
to, diaras, gratificação por serviços' extraordinário á e 
gratificação de funções legais ou regulamentares. 

CAP ITULO VIII 
Das substituições 

Artigo 33o — As substituições temporárias entre os 
oficia!.= cia Força obedecem ao principio e operam-se na 
forma estabelecida por regulamento ou disposição^ es-
pSGin.1 

Aiüg'> 3-.o — As substituições somente serão ré
munéreras qsando o substituído tiver posto igual ou su
perior ao de capitão e exercer funções privativas, em 
vist.i de disposições de leis ou regulamentos, ou dos qua
dros de efetf.vo orçamentários. 

Artigo 35.0 — Ressalvadas as exceções previstas nes
te capitulo', c substituto perceberá todos os vencimentos, 
correspondentes às'.funções que passar a exercer. 

Artigo 35.o .— As vantagens da substituição somen
te s vão devidas durante o efetivo exercício das funções 
correspondentes. 

§ i.o) -- Continuam fazendo o jús à diferença ae 
vencúnentiÊ os oficiais que, na ocasião de entrarem numa 
das situações abaixo indicadas estejam no exercício interi
no de cibstituição remunerada; 

a) — quando no goso de férias, ou de dispen:a Co 
serviço; ' 

b) — quando baixado ao Hospital Mi l i tar ou licenciado 
em vi.ouile d * ferimentos ou moléstias adquiridas en ato 
de serviços púbiico; 

D — quando em diligência fora da sede do seu aquar-
telamento. f in função do cargo interiamente exercido; 

d.) — quando tenha de assumir cargo superior ao e-
Kercio.o rntc;riamente sem que a nova substituição seja rc-
munfli if, a. 

í 2 D — Se durante qualquer aos afastamentos men
cionados no parágrafo anterior, césar a substituição, em 
rirtiv s da apresentação do detentor efetivo do cargo, ces
sará, também a remuneração ao substituto. 

Artigo 37.o — Não serão remuneradas: 
a> — as substituições por e-rpaço de tempo menor 3tt 

oue 10 dl.is, desde que o cargo não esteja vago; 
D) — as substituições consequentes da - dispensa do 

servi-jú obtida pelo detentor do cargo; 
c> — as decorrentes de diligências fora aquartelamen-

t-o do' ciet'"-iV;or interino no cargo, quando a este o rece
bimento da remuneração; 

i) — a substituições em cargos cujas funções sejam 
atribuirias a pestos diversos, tais como ajújdantes de. or
dena, adjuntos a secções, adjuntos e auxiliares de intrução 
etc. 

3j — as résultant da situação mencionada na ietrst 
" a " du artigo 30.c , 

Artigo 33.0 — Para efeito do saque de diferença cs 
vencimento» por si-bstituição remunerada levar-se-á em 
con-a; 

*..3> — qce o substituto' perceberá as respectivas van- . 
t-ageiv; dtiae c dia da a sanção do cargo, até a data em 
que o deixa., fesc'usivs; 

2 o) — cjuandc -as substituições ocorrerem nos últimos 
dias âo mês torma-se-áo em consideração, para efeito 
to de contagem, tíc prazo de 10 dias, a que se refer e a le
tra " a " do a<.t. 37.0, os dias que efetivamente-decorreram 
entre as datas referidas no inciso anterior 

Artigo 33 o — Na hipótese de ocorrerem, simultanea
mente oa não duas ou mais substituições, na mesma U n i -
c-ade, terá preferencia para o exercício da substituição re-
muttS.'ada, o oficial mais antigo entre " os que a eles con
correrem. 

Artigo 40.o — Quando 03 quadros orçamentários, de 
efetivo cersisnarem para. determinado cargo ou função 
um oficiai de poste supsrior ao do.que o exerceu até a ex
pedição dos referidos quadros, cabs, a este último, oficial 
perceber a respectiva diferença de vencimentos desde a 
data coi quo cs quadros passarem a vigorar, com execeção 
dos cargjs mencionado-; na letra " e " An ártico 37.o-

CAPÍTULO I X 

» Dos falecidos 
Artigo 41 — Os. vencimentos e vantagens devlaos aos 

oficiais e praças que falecerem serão pagos a seus herdei
ros, devidamente habilitados, pela unidade administrativa 
por onde percebia o falecido. 

§ l.o) — A qualidade de herdeiro deverá ser provada 
da seguinte forma: 

a) — viuvas: apresentação de certidão de 'casamento 
ou declaração da Caixa Beneficente a respeito, ou, ainda, 
mediante informação de autoridade competente de que 
consta dós assentamentos militares do falecido ser casado 
com a interessada; 

b) — pais: apresentação de certidão de nascimento do 
falecido, ou informação da Caixa Beneficente, ou de au
toridade competente, com base nos assentamentos do fa
lecido; fc 

c) — filhos: apresentação da respectiva certidão^ de 
nascimento e certidão de óbito da genitora, ou informa
ção equivalente da Caixa Beneficente; 

d) — demais parentes: apresentação dos documentos 
que se tornarem necessários à prova da qualidade de her
deiro. 

§ 2.0) —- Quanto à ordem de vocação hereditária, obe-
decer-se-á ao estabelecido pelo Código Civi l Brasileiro. 

§ 3 .0 ) — Quando o falecido deixar viuva, que dele te
nha vivido separada, por desquite ou não, a consignação 
que em favor dela tenha sido estabelecida, sterá descontada 
dos vencimentos deixados, na proporção do número de dias 
decorridos. 

Artigo 42 — Os vencimentos deixados por oficial ou 
praça falecido, que não forem procurados na respectiva 
unidade, até 30 dias apôs a data do falecimento, serão re
colhidos ao Serviço de Fundos ; 

Parágrafo único — Serão também recolhidos ao Servi
ço de Fundos os vencimentos que não puderem ser pagos 
até aquele prazo, em virtude de falta ou deficiência das 
provas apresentadas pelos interessados. 

Artigo 43 — Os vencimentos a que se refere o artigo 
anterior, serão pagos aos respectivos interessados, me
diante requerimento endereçado ao Comando Geral da 
Força, instruído com as provas da qualidade de herdeiro do 
requerente. 

Artigo 44 — Os vencimentos dos falecidos serão sacados 
nas folhas normais de vencimentos, observando-se por 
analogia e na parte que for aplicável, as disposições do ca
pítulo subsequente, sobre os- vencimentos dos excluídos. 

Artigo 45 — Os descontos mensais dos vencimentos do 
Falecido serão efetuados proporcionalmente ao número de 
dias decorridos no mês em que o falecimento sé verificar, 
exceto as contribuições pára a Caixa Beneficente e para a 
Cruz Azul, que serão descontadas integralmente. 
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